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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0315/2025.


	Projeto de Lei n.º 077/2025
Autor: Vereador Rafael Faustino Junior 
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete ou tradutor da língua brasileira de sinais (LIBRAS), em todas as sessões e eventos da câmara municipal de Niterói.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame do Projeto de Lei nº 00077/2025, que propõe a obrigatoriedade da presença de intérprete ou tradutor da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), ou sistema equivalente, em todas as sessões e eventos oficiais da Câmara Municipal de Niterói, com o objetivo de garantir acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva. 
A iniciativa fundamenta-se na competência legislativa do Município para legislar sobre interesse local e proteção das pessoas com deficiência (CF, artigos 23, II, e 30, I). A proposta está em consonância com a legislação federal e com jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal que reconhece a legitimidade de leis municipais voltadas à acessibilidade e conforto dos usuários em serviços públicos. Por fim, destaca-se a relevância social da medida e a necessidade de promover a inclusão plena no ambiente legislativo, solicitando o apoio dos parlamentares para sua aprovação. 
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria objeto do projeto de lei em epígrafe já se encontra materializada na Resolução Nº 3.123/2022, que dispõe sobre a instituição de uma política de inclusão social, nas Sessões Plenárias, com tradução em LIBRAS ao vivo., vejamos:
	Art. 1º Institui-se na Câmara Municipal de Niterói a política de inclusão social com acompanhamento de tradutor em LIBRAS, ao vivo, nas Sessões Plenárias, nas audiências públicas, nas reuniões de Comissões e em qualquer evento oficial que seja público e transmitido pela Câmara.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta resolução, se entende como LIBRAS a Linguagem Brasileira de Sinais.

Art. 2º A tradução da Sessão Plenária em LIBRAS deverá ser feito na forma presencial, com um profissional que domine este meio de comunicação.

Parágrafo único. Os profissionais Tradutores/Intérpretes de LIBRAS deverão ter a devida formação profissional nos termos do Decreto Federal nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e, da Lei Federal nº 12.319, de 01 de setembro de 2010.

Art. 3º O Poder Legislativo Municipal poderá firmar convênios, contratos ou parcerias com instituições e/ou empresas que disponham de profissionais devidamente habilitados em LIBRAS, observando a legislação pertinente.

Art. 4º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.



Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. 

Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2025.
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